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WM 

O vice-diretor 3.a Faculdade CatOlica 

de Medicina de Porto Alegre no uso de suas atribuiç5es regi-

mentais resolve que, o Sr. GIL ALVES PEREIRA FILHO, ficará - 

respondendo, interinamente, pelo expediente do Departamento 

de Pessoal, durante o período de licença do titular, Sr. JO-

SÉ ANTONIO DE VARGAS, de 11 a 23 do corrente más. 

Porto Alegre, 21 de setembro de 1972 

1/46615t- 
Prof. Dr, Pedro'Luiz Costa 

Vice-diretor em exercício 
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